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Autoria: Ver. Ciê do Sacolão. 

 
Ao Senhor 
ACINEMAR GONÇALVES COSTA  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada 
ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo através de seu Secretário de 
Saúde, Sr. Breno José Prado de Miranda, sugerindo a vacinação contra a Covid-19, para as categorias: 
motoristas por aplicativo e taxistas, para serem contemplados na estratégia de imunização. 

 
 

 Câmara Municipal de Formosa, 2 de junho de 2021. 
 

 
┌ 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esses trabalhadores não param transportando passageiros a qualquer hora, inclusive, 
trabalhadores da saúde para hospitais e pacientes que possa está transmitindo o vírus, 
ficam sem perspectiva de ser imunizados. Os motoristas se arriscam e deixam seus 
familiares vulneráveis para poder atender a população. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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